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Indicação 006/2017 

 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Evandro Marcelo da Silva, para que 

providencie a retirada dos troncos de árvores que 

foram cortadas das calçadas municipais. 

 

 

Os vereadores Silvio de Mazzi dos Santos e Antonio Navarro Garcia, 

com assento nessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, indicam ao senhor Evandro Marcelo 

da Silva, prefeito municipal, que providencie a retirada dos troncos de árvores que foram 

cortadas das calçadas municipais. 

 

Justificativa 

 

Os troncos de árvores que já foram cortadas, mas que permanecem nas 

calçadas do município, acabam prejudicando a passagem de pedestres. Assim, muitas vezes, em vez 

de transitarem pelas calçadas, os pedestres acabam transitando nas ruas, correndo o risco de 

atropelamento e acidentes de trânsito que podem ser evitados. 

 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2017 

 

 

 

 

Silvio de Mazzi dos Santos 

Vereador

 

 

 

 

Antonio Navarro Garcia 

Vereador 


